
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O sarampo, uma infeção provocada por um vírus, é uma doença altamente contagiosa que se

transmite de pessoa-a-pessoa, por via aérea. Os primeiros sinais da doença remetem para febre

e mal-estar, seguido de rinite/rinorreia (corrimento nasal), conjuntivite e tosse. Em alguns casos,

podem surgir pontos brancos no interior da bochecha. Cerca de um a dois dias depois surgem

erupções cutâneas (manchas) que se iniciam na face e que depois se espalham para o tronco e

para os membros), febre alta e prostração. Habitualmente a doença é uma doença benigna mas,

em alguns casos, pode ser grave e até levar à morte. A melhor e mais eficaz prevenção para a o

sarampo é a vacina.

Neste momento, regista-se em Portugal, um surto de sarampo, com particular indecência na

zona norte do país, estando diagnosticadas 62 pessoas com a doença, entre as quais se

encontram vários profissionais de saúde.

O Bloco de Esquerda pretende saber que medidas estão a ser implementadas pelo Hospital da

Senhora da Oliveira em Guimarães para fazer face a este surto de sarampo.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Saúde, a seguinte pergunta:

Que medidas estão a ser implementadas pelo Hospital da Senhora da Oliveira em Guimarães

para fazer face ao surto de sarampo?

Palácio de São Bento, 24 de março de 2018

Deputado(a)s

PEDRO SOARES(BE)

MOISÉS FERREIRA(BE)



Deputado(a)s

JORGE FALCATO SIMÕES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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